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Publicação: 21/11/2019

Prefeitura d
Joinville Prefeitura de Joinville

DECR ETO N° 3 6 .20 3 , de 21  de nove mbro de 2019 .

De c la ra  de  ut ilidade  públic a  a  posse de  Jo e l Marc e lino

dos Santos , área de te rra de proprie dade da União

Fe de ra l , loc a lizada na Rua Sã o Leopo ldo , B airro Boa

Vista.

O Prefe i to  de  Jo inv i l le, no  exer cício  de suas  at r ibu ições  e, em confo r midade  com o

disposto  no  art .  6 °, do  Decreto -Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941 ,

D E C R E TA:

Art. 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de j unho  de 1941 , para efei to  de desapropr iação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição imobi liár ia n° 13 .21 .21 .50 .60 .000 , contendo área to tal  de

367 ,25m2 (t rezentos e sessenta e sete metros e vinte e cinco decímetros quadrados) , parte da matrícu la

n° 74.119 , da 1a Circunscrição  Imobi liár ia desta Comarca, local izada na Rua São  Leopo ldo , Bairro Boa

Vista , na poss e de Joel  Marc el ino  dos Santos, ou  de quem  de  di rei to ,  a ser  at ing ida  po r a rru ame nto

(alargamento da Rua São Leopo ldo), para melhoria do fluxo de veículos, em consequência da

implantação da Ponte Jo invi lle, que interligará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art . 2 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Udo  Doh ler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em 21/11/2019, às

n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.
16:04, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5104031 e o código CRC 327D6F90.

I m p r e s s o  n o  a m b i e n t e  c o r p o r a t i v o  d a  P r e f e i t u r a  d e  J o i n v i l l e  p o r  u 1 2 5 3 7  e m  2 7 / 0 2 / 2 0 2 0  1 2 : 0 7 : 1 2

1 de 2 27/02/2020 12:07
Anexo - Decretos das Desapropriações (5772251)         SEI 18.0.116477-8 / pg. 1Anexo Decreto de Desapropiação (0018135126)         SEI 23.0.108678-4 / pg. 1



SF.I/P MJ - 5 10 416 6 -  De cre to

w
Prefeitura de
Joinville

htt ps: //s ei . j oinvi lle .sc .gov.br/ se i/c ont rol ador.php?acao =do cumento. ..

Prefeitura de Joinville

Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville n° 1318
Disponibilização: 21/11/2019
Publicação: 21/11/2019

D E C R E TO  N ° 36 .204 , de  21  de  novembro  de 2019 .

De c la ra de utilidade públic a a posse de Simão dos

Passos e  Gra zie la Vie ira dos Passos, área de te rra de

proprie dade da  U niã o  F e de ra l , loc alizada na  Rua  S ã o

Le opo ldo , Bairro  B oa  Vista .

O Pref ei to  de Jo i nvi l l e, no  exerc ício  de sua s at r i bu içõ es e, em co nfo rmi dade com o

disposto  no  art .  6 °, do  Decreto -Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941 ,

DE CR ET A:

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de junho  de 1941 , para  efei to  de  desapropr iação  amigável  ou  ju dicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobi l iár ia n° 13 .21 .21 .50.24 .000 , contendo  área to tal  de

383 ,75m2 (t rezentos e o i tenta e t rês metros e setenta e cinco decímetros quadrados) , parte da matrícu la

n° 74.119 , da 1a Circunscrição  Imobi liár ia desta Comarca, local izada na Rua São  Leopo ldo , Bairro Boa

Vista, na posse de Simão  dos Passos e Graziela Viei ra dos Passos, ou  de quem de di reito , a ser  atingida

por arruamento (alargamento da Rua São Leopo ldo), para melhoria do fluxo de veículos, em

consequência da implantação  da Ponte Jo invi lle, que interl igará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art . 2° Este Decreto e ntra em vigor na data de sua publicação.

Udo  Dõhle r

Prefei to

sei! 4
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler , Prefeito , em 21/11/2019, às
16:04, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/200 1, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https:Hportalseijoinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5104166 e o código CRC E4BAE1C4.

Avenida Hermann August  Lepper, 10 - Bairro  Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinvi lle -  SC -
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D E C R E TO  N ° 36.205 , de  21  de nove mbro  de  2019 .

De c la ra  de  ut ilidade  públic a  a  po sse  de  Anto nio  V ilson

Gonç alve s , área de te rra de proprie dade da União

Fe dera l , loc alizada na Rua São Le opo ldo , B airro Boa

Vista.

O Prefe i to  de  Jo inv i l le, no  exer cício  de suas  at r ibu ições  e, em confo r midade  com o

disposto no  art.  6 °, do  Decreto-Lei  n° 3 .365 , de 21  de junho de 1941 ,

DE CR E TA :

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de j unho  de 1941 , para efei to  de desapropr iação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobi liár ia n° 13 .21 .21.50 .36 .000 , contendo  área to tal  de

376,18m2 (trezentos e setenta e seis  me tro s e dezo ito decímetros quadrados) , parte da m atrí cu la  n°

74 .119 , da 1a Circunscrição  Imobi l iá r ia desta Comarca, local i zada na Rua São  Leopo ldo , Bairro  Boa

Vist a, na pos se de Anto nio  Vi l son  Go nça lves , o u  de quem  de di r ei t o , a se r  a t ingida po r a rru ame nto

(alargamento da Rua São Leopo ldo), para melhoria do fluxo de veícu los, em consequência da

implantação  da Ponte Joinvil le, que interligará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art . 2 ° Este Decreto entra em vigor na  data de sua publicação.

Udo  D ühl er

Prefeito

í
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler , Prefeito , em 21/11/2019, às
16:04, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/200 1, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no cite https:Hportalseijoinville.se.gov.br/
informando o código verificador 5104221 e o código CRC CA2C1D6D.

Avenida Hermann August  Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinvi lle -  SC -

I m p r e s s o  n o  a m b i e n t e  c o r p o r a t i v o  d a  P r e f e i t u r a  d e  J o i n v i l l e  p o r  u 1 2 5 3 7  e m  2 7 / 0 2 / 2 0 2 0  1 2 : 0 7 : 5 8

1 de 2 27/02/2020 12:07
Anexo - Decretos das Desapropriações (5772251)         SEI 18.0.116477-8 / pg. 3Anexo Decreto de Desapropiação (0018135126)         SEI 23.0.108678-4 / pg. 3



SEI/PMJ - 5104265 - Decreto

Prefeitura de
Joinville

Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville n° 1318
Disponibilização: 21/11/2019
Publicação: 21/11/2019

O Prefe i to  de Jo invi l le, no  exercíc io  de suas at r ibu içõ es e, e m confo rmidade  com o

disposto  no  art .  6 °, do  Decreto -Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941 ,

D E C R E TO  N ° 36 .206 , de 21 de nove mbro  de  2019 .

De c la ra de utilidade públic a a posse de Luc ine ia dos

Santos, á re a  de  te rra  de  proprie dade  da  União  F e de ra l,

loc a lizada  na Rua  São  Le opo ldo , Bairro  B oa  Vista .

D E C R E TA:

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de junho  de 1941 , para e fei to  de des apropriação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobi l iár ia n° 13 .21 .21 .50.14 .000 , contendo  área to tal  de

412 ,82m 2 (quat rocent os e do ze met ros e o i tenta  e do is  decím etros quadrados) , pa rte da  matríc u la n°

74 .119 , da 1a Circunsc rição  Imobi l iár ia dest a Comarca,  local izada  na Rua São  Leopo ldo , Bairro  Boa

Vista, na posse de Lucineia dos Santos, ou de quem de direito, a ser at ingida por arruamento

(alargamento da Rua São Leopo ldo), para melhoria do fluxo de veícu los, em consequência da

implantação da Ponte Jo invi lle, que interligará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Udo  Dõh ler

Prefeito

ei!
atura
ônica
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ele t r

Prefeitura de Joinville

Art . 2 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

htt ps: //s ei.  jo invill e.s c.gov.br/ se i/c ont rol ado r.php?acao=documento. ..

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler , Prefeito , em 21/11/2019, às
16:04, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/200 1, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalseijoinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5104265 e o código CRC 1DA5F98D.

Avenida Hermann August  Lepper, 10 -  Bairro  Saguaçu  -  CEP 89221-005  -  Jo invi l le -  SC -

www. j oinville.sc.gov.br
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Prefeitura de
Joinville Prefeitura de Joinville

DEC RETO N° 36 .20 7 , de  21  de nove mbro  de  2019 .

De clara de utilidade públic a a posse de Va ldec ir

F ranc isc o  dos Santos , á re a  de  te rra  de  proprie dade  da

União  F e de ra l,  loc a lizada  na  Rua  São  Le opo ldo , B airro

Boa Vista.

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Udo  D ühl er

Prefeito

O Prefe i to  de  Jo inv i l le, no  exer cício  de suas  at r ibu ições  e, em confo r midade  com o

disposto  no  art .  6 °, do  Decreto -Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941 ,

D E C R E T A:

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de j unho  de 1941 , para efei to  de  desapropriação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição imobi liár ia n° 13 .21 .21 .50 .12 .000 , contendo área to tal  de

364,55m2 (t rezentos e se sse nta  e quat ro  met ros  e c inquen ta e ci nco  de cím etro s quadrados) ,  pa rte  da

matrícu la n° 74 .119 , da 1a Circunscrição  Imobi l iár ia desta Comarca, local izada na Rua São  Leopo ldo ,

Bairro  Boa Vista, na posse de Valdeci r  Francisco  dos Santos, ou  de quem de di rei to , a ser  at ingida por

arruamento  (alargamento  da Rua São  Leopo ldo), para melhoria do  f luxo  de veícu los, em consequência

da implantação  da Ponte Joinvil le, que interligará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

assinatura
eletrónica

I
Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler , Prefeito , em 21/11/2019, às
16:04, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/200 1, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalseijoinville.se.gov.br/
informando o código verificador 5104342 e o código CRC 45189605.
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Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville n° 1318
D i spon i bi l i zação: 21/11/2019
Publicação: 21/11/2019

D E C R E TO  N ° 36 .208 , de  21  de nove mbro  de  2019 .

De c la ra  de  ut i lidade  públic a  a  posse  de  A lbe rto  Manoe l

da Silva , áre a de te rra de proprie dade da União

Fe de ra l, loca lizada na Rua São Le opo ldo , B a irro Boa

Vista.

O Prefe i to  de  Jo inv i l le, no  exer cício  de suas  at r ibu ições  e, em confo r midade  com o

disposto no  art.  6 °, do  Decreto-Lei  n° 3 .365 , de 21  de junho de 1941 ,

D E C R E T A:

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de j unho  de 1941 , para efei to  de desapropr iação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobi l iár ia n° 13 .21 .21 .50 .48 .000 , contendo  área total de

354 ,05m2 (t rezentos e cinquenta e quatro  metros e cinco  decímetros quadrados) , parte da matrícu la n°

74 .119 , da la C ircunscr ição  Im obi l iár i a desta  Comarca , local izada na  Rua Sã o  Leopo l do , Bai rro  Boa

Vista, na posse de Al ber to Manoel da Si lva, o u  de quem  de  di rei to , a s er  at ing ida  por arr ua men to

(alargamento da Rua São Leopo ldo), para melhoria do fluxo de veícu los, em consequência da

implantação  da Ponte Joinvil le, que interligará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art.  2° Este Decreto entra  em vigor na data de sua publicação.

Udo Dôhler

Prefeito

sei'-f4
ass inatura
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em 21/11/2019, às
16:04, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5104376 e o código CRC BE3971DE.

Avenida Hermann August  Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 -  Joinvil le -  SC -
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D E C R E TO  N ° 36 .209 , de  21 de  nove mbro  de  2019 .

De c la ra  de ut ilidade  públic a  a  posse  de  Va ldir Carlos de

Souza e Rose li Le mos de Souza , área de te rra de

proprie dade  da  União  F e de ra l, loc a liza da  na  Rua  S ão

Le opo ldo , Ba irro  B oa  Vista .

O Pref ei to  de Jo invi l le,  no  exercíci o  de suas a t r ibu i ções e , em c onfo rm idade com o

disposto no  art . 6°, do Decreto-Lei n° 3.3 65 , de 21 de junho de 1941,

DE CR ET A:

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de junho  de 1941 , para efei to  de desapropr iação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobi l iár ia n° 13 .21 .21 .50 .72 .000 , contendo  área total de

376 ,92m2 (t rezentos e setenta e seis metros e noventa e do is decímetros quadrados) , parte da matrícu la

n° 74.119 , da 1a Circunscrição  Imobi liár ia desta Comarca, local izada na Rua São  Leopo ldo , Bairro Boa

Vis ta , na  pos se  de Val di r  Ca rl os  de So uza  e  R os el i  Le mo s de Sou za , ou  de  que m de di re i t o , a se r

at ingida por arruame nto  (alargamento  da  Rua São  Leopo ldo), para melhoria do  f l uxo  de veí cu los, em

consequência da implantação  da Ponte Jo invi l le, que interligará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na  data de sua publicação.

Udo  D ühler

Prefei to

sei!
osslnatura
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler , Prefeito , em 21/11/2019, às
16:04, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal

-1 n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalseijoinville .se.gov.br/
informando o código verificador 5104403 e o código CRC 7DC2D1DE.

Avenida Hermann August  Lepper, 10  -  Bairro  Saguaçu  - CEP 89221-005  -  Joinvi l le -  SC -
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D E C R E TO  N ° 36 .210, de  21  de  nove mbro  de  2019 .

De c la ra  de  u t ilidade  públic a  a  poss e  de  Os c a r da  R osa

Olive ira , área de te rra de proprie dade da União

Fe dera l , loca lizada na Rua São Le opo ldo , B airro Boa

Vista.

O Pref ei to  de Jo invi l le,  no  exercíci o  de suas a t r ibu i ções e , em c onfo rm idade com o

disposto no  art.  6 °, do  Decreto-Lei  n° 3 .365 , de 21  de junho de 1941 ,

D E C R E T A:

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de j unho  de 1941 , para efei to  de  desapropriação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição imobi liár ia n° 13 .21 .21 .50 .84 .000 , contendo área to tal  de

349 ,23m2 (t rezentos e quarenta e nove metros e vinte e três decímetros quadrados) , parte da matrícu la n°

74 .119 , da la C ircunscr ição  Im obi l iár i a desta  Comarca , local izada na  Rua Sã o  Leopo l do , Bai rro  Boa

Vista, na posse de Oscar da Rosa Olivei ra, ou de qu e m  de direito, a ser at ingida por arruamento

(alargamento da Rua São Leopo ldo), para melhoria do fluxo de veículos, em consequência da

implantação  da Ponte Joinvil le, que interligará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art . 2° Este Decreto entra em vigor na  data de sua publicação.

Udo  Dõhle r

Prefeito

sei!
assinatura
ele lrônka

htt ps :/ /se i. jo invil le .s c.gov.br/s ei /c ont ro lado r.php?acao =doc ume nt o. ..

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler , Prefeito , em 21/11/2019, às
16:04, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/200 1, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal no 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https ://portalsei .joinville.se.gov.br/
informando o código verificador 5104447 e o código CRC 9EAC540F.
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Joinville n° 1318
Disponibilização : 21/11/2019
Publicação : 21/1 1/2019

Prefeitura de Joinville

DEC RE TO  N ° 36 .2 11 , de  21 de  nove mbro de 2019 .

De c la ra de utilidade públic a a posse de Ade ls on

Fe r r ei r a da Si lva , área de te rra de proprie dade da

Uniã o  F ede ra l , loc a lizada  na  Rua  São Leo po l do , B airro

Boa Vista.

O Pref ei to  de Jo i nvi l l e, no  exerc ício  de sua s at r i bu içõ es e, em co nfo rmi dade com o

disposto  no  art .  6 °, do  Decreto -Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941 ,

DE CR ET A:

Art. 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de j unho  de 1941 , para efei to  de desapropr iação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição imobi l iár ia n° 13 .21 .21.50 .108 .000 , contendo  área to tal de

15 ,62m2 (qu inze metros e sessenta e do is decímetro s quadrados) , parte da ma trícu la n° 74 .119 , da 1a

Circunscrição  Imobi l iár ia desta Comarca, local izada na Rua São  Leopo ldo, Bairro  Boa Vista, na posse

de Adelson Ferrei ra da Si lva, ou  de quem de di rei to , a ser  at ingida por arruamento (alargamento  da Rua

São  Leopoldo), para melhoria do f luxo  de veícu los, em consequência da implantação  da Ponte Joinvil le,

que interl igará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art . 2 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação .

Udo  D õhl er

Prefei to

s e i à

eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito , em 21/11/2019, às
16:04, conforme a Medida Provisória no 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5104492 e o código CRC B85A1287.
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Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville n° 1318
Disponibilização: 21/11/2019
Publicação: 21/11/2019

Piereiturad. Prefeitura de JoinvilleJoinville

D E C R E TO  N ° 36 .212 , de  21 de  nove mbro de 2019 .

De c la ra  de  ut ilida de  públic a  a  posse  de  Edivan Antonio

da Silva , área de te rra de proprie dade da União

Fe dera l , loc alizada na Rua São Le opo ldo , B a irro Boa

Vista.

O Pref ei to  de Jo invi l le,  no  exercíci o  de suas a t r ibu i ções e , em c onfo rm idade com o

disposto  no  art .  6 °, do  Decreto -Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941 ,

D E C R E TA:

Art. 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de junho  de 1941 , para efei to  de desapropr iação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobi l iária n° 13.21 .11 .59 .441 .000, contendo  área to tal  de

281 ,1 7m2 ( duze ntos e o i t enta  e um  met ros e  deze sset e dec ímetr os quadra dos) , par te da  mat rícu l a n°

74 .119, da la Circunscrição  Imobi l iár ia desta Comarca,  local iza da na Rua  São  Leo po ldo , Ba irro  Boa

Vis ta,  na pos se de  Ed ivan Anton io da Si l va , ou  de  que m de di re i t o , a s er  at i ngi da por  ar rua men to

(alargamento da Rua São Leopo ldo), para melhoria do fluxo de veículos, em consequência da

implantação da Ponte Jo invi l le, que interl igará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art.  2 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Udo  1 )óhler

Prefei to

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito , em 21/11/2019, às
16:04, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no cite https://portalseijoinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5104559 e o código CRC 2753E152.
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I m p r e s s o  n o  a m b i e n t e  c o r p o r a t i v o  d a  P r e f e i t u r a  d e  J o i n v i l l e  p o r  u 1 2 5 3 7  e m  2 7 / 0 2 / 2 0 2 0  1 2 : 0 9 : 0 8

1 de 2 27/02/2020 12:09
Anexo - Decretos das Desapropriações (5772251)         SEI 18.0.116477-8 / pg. 10Anexo Decreto de Desapropiação (0018135126)         SEI 23.0.108678-4 / pg. 10



SEI/P MJ - 511 16 30 - Dec re to htt ps :/ /s ei. jo invi lle .s c.go v.br/ se i/ co ntr ol ador .php?ac ao =docume nt o. ..

Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville n° 1319
Disponibilização: 22/11/2019
Publicação: 22/11/2019

Preíeiturade prefeitura de Joinville
Joinville

DECR ETO N° 3 6 .21 9 , de 22  de nove mbro  de  2019 .

De c la ra  de  ut il idade  públ ic a  a  poss e  de  Irone i de  Je sus

Olive ira , área de te rra de proprie dade da União

Fe de ra l , loca lizada na  Rua São Le opo ldo , B airro Boa

Vista.

O Pref ei to  de Jo i nvi l l e, no  exerc ício  de sua s at r i bu içõ es e, em co nfo rmi dade com o

disposto no  art.  6 °, do  Decreto-Lei  n° 3 .365 , de 21  de junho de 1941 ,

D E C R E T A:

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de junho  de 1941 , para efei to  de desapropr iação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobi l iár ia n° 13 .21 .21 .50.96 .000 , contendo  área to tal  de

369,49m2 (trezentos e sessenta e nove metros e quarenta e nove decímetros quadrados) , parte da

matrícu la n° 74 .119 , da 1a Circunscrição Imobi l iár ia desta Comarca, local izada na Rua São  Leopo ldo ,

Bairro Boa Vista, na posse de Ironei de Jesus Olivei ra, ou de qu e m de direito, a ser  at ingida por

arruamento  (alargamento  da Rua São  Leopo ldo), para melhoria do  f luxo  de veícu los, em consequência

da implantação  da Ponte Jo invi l le, que interl igará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art . 2 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Udo Dõhler
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em 22/11/2019, às
14:26, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/200 1, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https:Hportalseijoinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5111630 e o código CRC 05C98623.
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Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville n° 1332
Disponibilização: 11/12/2019
Publicação: 11/12/2019

Prefeitura de
Joinville

Prefeitura de Joinville

DECRETO N° 3 6 .437 , de  11  de de ze mbro  de  2019 .

Dec la ra de u t i l idade públ ica a posse de José Ca rl os

Marc el i no , da ár e a de  t e r r a de  p r o p r i e da de da União

Federa l , local izada na Ru a Sã o Leopo ldo , Ba ir ro Boa

Vista.

O Prefe i to  de Jo invi l le, no  exercíc io  de suas at r ibu içõ es e, e m confo rmidade  com o

disposto  no art . 6°, do  Decreto-Lei n° 3 .365, de 21  de junho  de 1941 ,

DEC RET A:

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de j unho  de 1941 , para efei to  de  desapropriação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobi l iár ia n° 13.21.21 .50 .132 .000, contendo  área total de

3,98m2 (três metros e noventa e oito decímetros quadrados) , parte da matrícula n° 74.119, da 1a

Circunscrição  Imobi l iária desta Comarca, local izada na Rua São  Leopo ldo , Bairro  Boa Vista, na posse

de José  Carlos  Marce l ino , o u  de quem de di rei t o , a se r  at ingida po r arru amento  (alargamento  da Rua

São  Leopo ldo), para melhoria do  f luxo  de veícu los, em consequência da implantação  da Ponte Jo invi lle,

que interl igará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art . 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Udo  Dõhle r

Prefei to

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler , Prefeito , em 11/12/2019, às
17:48, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5283473 e o código CRC 88EFC923.

Avenida Hermann August Lepper, 10  -  Bairro  Saguaçu -  CEP 89221-005  - Joinvil le -  SC -

www.joinvi lle.sc.gov.br

19.0.184935-7

Impresso no ambiente corporativo da Prefeitura de Joinville por u12537 em 27/02/2020 12;04:39
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Joinville n° 1332
Dispon ibi l i zação: 11/12/2019
Publicação: 11/1212019

Prefeitura d
Joinville

Prefeitura de Joinville

DECR ETO  N° 36 . 440 , de  11  de  de ze mbro de 2019 .

De clara de utilidade públic a a posse de Augusto

Fe rre ira  de Olive ira , de  á re a  de  te rra  de  proprie dade  da

União  F e de ra l,  loc a lizada  na Rua  São  Borja , B a irro  B oa

Vista.

O Pref ei to  de Jo invi l le,  no  exercíci o  de suas a t r ibu i ções e , em c onfo rm idade com o

disposto  no  art .  6 °, do  Decreto -Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941 ,

D E C R E TA:

Art . 1 ° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art . 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de junho  de 1941 , para efei to  de desapropr iação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobi l iár ia n° 13 .21 .11 .59.89 .000 , contendo  área to tal  de

21 ,50m 2 (vin te e u m met ros e cinque nta decímet ros qu adrados) , parte da mat rícu la  n° 74 .119 , da 1a

Circunscrição  Imobi l iár ia desta Comarca, local izada na Rua São  Borja, Bairro  Boa Vista, na posse de

Augusto  Ferreira de Ol ivei ra, ou  de quem de di rei to , a ser  atingida por arruamento  (alargamento  da Rua

São  Borja) , para melhoria do  f luxo  de veícu los, em consequência da implantação da Ponte Joinvil le, que

interl igará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art . 2 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Udo  Dõhle r

Prefei to

assinatura
ete trónlca

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler , Prefeito , em 11/12/2019, às
17:48, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/200 1, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalseijoinvi1le.sc.gov.br/
informando o código verificador 5283576 e o código CRC AB38EB40.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 -  Joinvi lle -  SC -

www.jo inville.sc.gov.br
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Joinville n° 1333
Disponibilização: 12/12/2019
Publicação: 1211212019

Prefeitura de
Joinville Prefeitura de Joinville

DEC RE TO N°  36 .4 61 , de  12 de  de ze mbro  de  2019 .

De c la ra de utilidade públic a a posse de Gabrie la

Marc e lino K urc haki, de  á re a de  te rra de proprie dade

da  União  F e de ra l,  loc a l izada  na  Rua  Sã o  B orja , B airro

Boa Vista .

O Pref ei to  de Jo i nvi l l e, no  exerc ício  de sua s at r i bu içõ es e, em co nfo rmi dade com o

disposto no  art.  6 °, do  Decreto-Lei  n° 3 .365 , de 21  de junho de 1941 ,

D E C R E TA:

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art . 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de junho  de 1941 , para e fei to  de des apropriação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobi l iár ia n° 13 .21 .11 .59.74 .000 , contendo  área to tal  de

20 ,00m2 (vinte metros quadrados) , parte da matrícu la n° 74 .119 , da la Circunscrição  Imobil iár ia desta

Comarca, local izada na Rua São  Borja, Bairro  Boa Vista, na posse de Gabriela Marcel ino  Kurchaki , ou

de que m de di rei t o , a ser  at ingida por arrua mento  (alar gamen to  da Rua São  Bor ja) , para m elhor ia do

fluxo de veículos, em consequência da implantação da Ponte Joinville, que interl igará os Bairros

Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art . 2 ° Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação

Udo  Dõhle r

Prefei to

n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.
16:56, conforme a Medida Provisória n° 2.200 -2, de 24/08/2001 , Decreto Federal
Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler , Prefeito , em 12/12/2019, às

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.se.gov.br/
informando o código verificador 5297400 e o código CRC BElAEA9A.

Avenida Hermann August  Lepper, 10  -  Bairro  Saguaçu  - CEP 89221-005  -  Joinvi l le -  SC -

www.joinvi lle.sc.gov.br
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Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville n° 1333
Disponibilização: 12/12/2019
Publicação: 12/12/2019

Prefeitura d: Prefeitura de Joinville
Joinville

DECR ETO N° 36 .4 62 , de  12  de  de ze mbro de 2019 .

De c la ra de utilidade públic a a posse de Silvana de

Paula , de áre a de te rra de proprie dade da União

Fe dera l , loc alizada na  Rua São  B orja, Ba irro  Boa  Vista .

O Prefei to  de J o invi l le , no  exercício  de suas  at r ibu i ções e,  em conf o rmidade com o

disposto  no art . 6°, do  Decreto-Lei n° 3 .365, de 21  de junho  de 1941 ,

DE CR ET A:

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de j unho  de 1941 , para efei to  de  desapropriação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição imobi l iár ia n° 13 .21 .11 .59 .364 .000 , contendo área to tal de

8,53m2 (oito metros e cinquenta e t r ês decímetros quadrados) , parte da matrí cu la n° 74 .119 , da 1a

Circunscrição  Imobi l iár ia desta Comarca, local izada na Rua São  Borja, Bairro  Boa Vista, na posse de

Si lvana de Pau la, ou de quem de di rei to, a ser  atingida por arruamento  (alargamento da Rua São  Borja) ,

para melhoria do  f luxo de veícu los, em consequência da implantação  da Ponte Jo invi l le, que interligará

os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art . 2 ° Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação

Udo  Dühle r

Prefei to

àsPrefeito ern 12/12/2019or Udo Dohlerletronicamentet i dD ,, ,pocumen o ass na o eseis conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal` 16:56,
eretrónka _ n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https: //portalsei .
informando o código verificador 5297402 e o código CRC 4056F5BD.
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Joinville n° 1333
Disponibilização: 12/12/2019
Publicação: 12/12/2019

Prefeitura de
Joinville Prefeitura de Joinville

DECR ETO N° 36 .4 63 , de  12  de  de ze mbro de 2019 .

De clara de utilidade públic a a posse de Oliv io Elia s

Rosa , de áre a de te rra de proprie dade da União

Fe de ra l , loca lizada na Rua São Leopo ldo , B airro Boa

Vista.

O Prefe i to  de  Jo inv i l le, no  exer cício  de suas  at r ibu ições  e, em confo r midade  com o

disposto  no  art .  6 °, do  Decreto -Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941 ,

D E C R E TA:

Art. 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de j unho  de 1941 , para efei to  de desapropr iação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobil iár ia n° 13 .21.21 .50 .120 .000 , contendo  área to tal de

4,81m2 (quatro metros e oi tenta e um decímetros quadrados) , parte da matrícula n° 74.119, da 1a

Circunscrição  Imobi l iár ia desta Comarca, local izada na Rua São  Leopo ldo, Bairro  Boa Vista, na posse

de Ol i vio  El ias Ro sa, ou  de quem de  di rei to , a ser  a t ingida por arruam ento  (alargamento  da Ru a São

Leopoldo), para melhoria do f luxo  de veícu los, em consequência da implantação  da Ponte Jo invil le, que

interl igará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art . 2° Este Decreto entra  em vigor na data de sua publicação

Udo  Dõhle r

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler , Prefeito , em 12/12/2019, às
16:56, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal

L i - n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https:Hportalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5297406 e o código CRC A20565AE.

Avenida Hermann August Lepper, 10  -  Bairro  Saguaçu -  CEP 89221-005  - Joinvil le -  SC -

www.joinvi l le.sc.gov.br

19,0.183150-4

Imp re ss o n o am bie nt e co rpo ra ti vo da  P ref ei tu ra de  J oi nv il le por  u 12 537  e m 27 / 02/ 20 20  12 :0 5: 091 de 1

5297406v4

27/02/2020 12:05
Anexo - Decretos das Desapropriações (5772251)         SEI 18.0.116477-8 / pg. 16Anexo Decreto de Desapropiação (0018135126)         SEI 23.0.108678-4 / pg. 16



SEI/ PMJ - 52 97 40 9 - Decreto htt ps: //s ei . j oinvi lle .sc .gov.br/ se i/c ont rol ador.php?acao =do cumento. ..

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Joinville n° 1333
Disponibilização: 12/12/2019
Publicação: 12/12/2019

Prefeitura de
Joinville

Prefeitura de Joinville

DEC RETO N ° 3 6 .4 64 , de  12 de  de ze mbro  de  2019 .

De c la ra  de  ut i lidade  públic a  a  pos se  de  O da ir Ma ria  de

P aula  e  S ilva nildo  P e re ira  dos Santos , de  á re a  de  t e rra

de proprie dade da União Fe dera l , loca lizada na Rua

São Le opo ldo e squina com a Avenida De se mbarg ador

Franc isc o  José  Rodrigue s de  Olive ira , Bairro  B oa  Vista .

O Pref ei to  de Jo i nvi l l e, no  exerc ício  de sua s at r i bu içõ es e, em co nfo rmi dade com o

disposto  no  art .  6 °, do  Decreto -Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941 ,

D E C R E T A:

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art. 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de j unho  de 1941 , para e fei to  de des apropriação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobi l iár ia n° 13 .21.21 .50 .156 .000 , contendo  área to tal  de

26 ,98m2 (vinte e seis metros e noventa e o ito decímetros quadrados) , parte da matrícula n° 74.119 , da 1a

Circunscrição Imobi l iár ia desta Comarca, local izada na Rua São Leopo ldo esqu ina c om a Ave n ida

Desem barga dor F ranci sco  José Rodri gues de Ol ivei ra, B airro  Boa Vista , na  poss e de Odair  Mari a de

Paula e Si lvanildo Pereira dos Santos, ou de quem de direito, a ser at ingida por arruamento

(alargamento  da Ru a São  Leopo l do  es qu ina com a Avenida Dese mbargador F rancis co  Jos é Rodr igues

de Ol ivei ra) , para m elhoria do  f luxo  de veícu los, em consequ ência da implantação  da Ponte Jo invi l le,

que interl igará os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art . 2 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Udo Dõhler
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler , Prefeito , em 12/12/2019, às
16:56, conforme a Medida Provisória no 2.200-2, de 24/08/200 1, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5297409 e o código CRC 6DA1F733.
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DEC RETO N ° 3 6 .4 70 , de 16  de  de zembro  de 2019 .

De c la ra  de  ut ilidade  públic a  a  po sse  de  Migue l B o rge s,

de ár e a de te r r a de pr o pr i e da de da Uni ão Fe de r al ,

loc al i zada na Rua  São  Bor ja,  B air ro  Bo a V ist a.

O Pref ei to  de Jo invi l le,  no  exercíci o  de suas a t r ibu i ções e , em c onfo rm idade com o

disposto  no  art .  6 °, do  Decreto -Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941 ,

D E C R E TA:

Art . 1° Fica declarada de uti lidade públ ica, nos termos do art . 5°, al ínea "i", do

Decreto -Lei  n° 3 .365 , de 21 de j unho  de 1941 , para e fei to  de des apropriação  amigável  ou  judicial ,  a

posse de área de terra constante na inscrição  imobi liár ia n° 13 .21 .11.59 .59 .000 , contendo  área to tal  de

15 ,47m2 (qu inze metros e quarent a e sete decímet ros quadrados) , parte da matrícu la n° 74 .119 , da 1a

Circunscrição  Imobi l iár ia  desta Comarca, local izada na Rua São  Borja, Bairr o  Boa Vista, na posse de

Miguel  Borges, ou  de quem de di rei to , a ser  at ingida por arruamento  (alargamento  da Rua São  Borja) ,

para melhoria do  f luxo  de veícu los, em consequência da implantação  da Ponte Jo invil le, que interl igará

os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista.

Art.  2 ° Este Decreto e ntra em vigor na data de sua publicação

Udo  Dõhle r

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em 16/12/2019, às
18:11, conforme a Medida Provisória n° 2.200-2, de 24/08/200 1, Decreto Federal
n°8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n° 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https:Hportalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5321154 e o código CRC 7AF96FE5.
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